
P Á G I N A A N O L X X X — N , ° 90 — S E X T A - F E I R A , 15 D E M A T O D E 1979 DIÁRIO OFICIAL 
Batate ae Hão Pauc 

T I T U L O V 

D a s disposições transitórias 

A r t i g o 49 — 0 C o m a n d a n t e - G e r a l , por proposta da E . E . F . , b a i x a 
rá em B o l e t i m G e r a l da Corporação, no prazo de até 90 (noventa) dias da p u 
blicação deste regulamento, o R . I . E . E . F . 

Parágrafo único — Refe r ido regimento in t e rno ficará incorporado a 
este regulamento, podendo, entretanto, o C o m a n d a n t e - G e r a l , por proposta da 
E . E . F . , alterá-lo, ao início de cada curso, sempre que fôr necessário. 

D E C R E T O D E 14 D E MAIO D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Pirajuí imóvel situado naquele município, com benfeitorias, onde se acha 

instalado o Ginásio Industrial de Pirajuí 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E 3ÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
f • 

A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor izada a receber, po r 
doação, da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Pirajuí, uma área de terreno de f o rma r e t a n 
gu la r , com 3.872,00m2 (três m i l e oitocentos e se tenta e dois metros quadrados) 
e respectivas benfeitorias, s i tuada no dis tr i to , município e comarca de Pirajuí, 
onde se acha insta lado o Ginásio Indus t r i a l de F a a ju i , c o m ás medidas e c o n 
frontações da p l a n t a anexa ao processo P . P . J - 38.226-62 referente ao processo 
n. 33.248, da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, a saber " F r e n t e p a r a a r u a José 
Bonifácio, n a extensão de 44,00 metros; do lado esquerdo de quem o l h a p a r a o • 
imóvel, confrontando com propriedade d a S a n t a C a s a de Misericórdia e do Sr. 
M a n o e l Pe r e i r a Eça, n a extensão de 88,00 metros , do lado direi to, confrontando c o m 
a r u a l .o de M a i o , n a extensão de 88,00 metros, nos fundos confrontando c o m a 
r u a Voluntário Bened i to P i m e n t a , n a extensão de 44,00 metros. A s benfei tor ias 
consis tem n u m a construção térrea, t ipo modesto, abrangendo u m a área cons
truída de 666,50 m2 (seiscentos e sessenta e seis metros quadrados e c inquen ta 
decímetros quad rados ) " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- entrará e m vigor n a da ta de s u a p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i ran tes , 14 de maio de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B K E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça, respondendo pelo 

expediente da Secretaria'" da Educação 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de ma io de 1970. 

M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, em comodato, parte de imóvel de pro
priedade da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, destinado à ins

talação do Forum' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O ' P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Es tado au tor izada a receber, e m 
comodato, por prazo inde terminado, da P re f e i t u r a M u n i c i p a l de V a r g e m G r a n d a 
do S u i , o pav imento super ior do prédio sito à Praça W a s h i n g t o n ' Luiz n. 143, 
s i tuado no distr i to, município e comarca de V a r g e m G r a n d e de S u l , com a área 
de 271,40 m2 (duzentos e setenta e u m metros quadrados e q u a r e n t a decímetros 
quadrados) , conforme p l a n t a anexa ao processo P G E - 31.597, da P r o c u r a d o r i a 
G e r a l do Estado, dest inado as instalações do F o r u m d a comarca . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio "dos Bande i ran tes , 14 de ma io de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de maio de 1970. 1 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo ,S \ N . A. 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 \ 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, imóvel com benfeitorias, 
situado no município e comarca de Vargem Grande do Sul, destinado à instalação 

da residência do Juiz de Direito 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
O E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Estado au to r i zada a adqu i r i r , por 
doação, da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de V a r g e m G r a n d e do S u l , u m a área de ter reno 
de f o r m a i r regular , com 2.673,60 m2 (dois m i l , seiscentos e setenta e três metros 
quadrados e sessenta decímetros quadrados) e respectivas benfeitorias, s i t uada 
no d is t r i to , m u n i c i p i o e comarca de V a r g e m G r a n d e do S u l , à r u a S i l v a J a r d i m 
n. 777, no J a r d i m Pacaembu, des t inada à instalação da residência do J u i z de 
D i r e i t o da comarca , com as medidas e confrontações constantes d a p l a n t a e 
m e m o r i a l descri t ivo anexos ao processo P G E - 3 1 . 5 9 7 , da P r o c u r a d o r i a 
G e r a l do Es tado , referente ao processo PPI-46.567-70, a saber : " T e m iní
cio no ponto " 0 " (zero) s i tuado no a l i nhamen to d a r u a S i l v a J a r d i m , jun to ao 
m u r o divisório d a propr iedade de José P ro i t e e o número 777 (casa do J u i z ) . D o 
ponto " 0 " (zero) segue e m l i n h a r e t a pelo muro divisório n a extensão de 25 m 
até ò ponto " 1 " , confrontando com propr iedade de José P r o i t e . Dai, deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a pelo m u r o divisório, n a extensão de 32,00 m até o 
pon to " 2 " , confrontando cõm propriedade de José Pro i te , Pedro Sag iona to e I r m a 
e I o l anda D u t r a . Daí deflete à esquerda, n a extensão de 41,80 m até o ponto " 3 " , 
conf ron tando com propr iedade de Leone l M a z e t o , João R o m a n o e novamente c o m 
L e o n e l Maze to . Daí, deflete à esquerda e segue em l i n h a re ta pelo m u r o divisó
rio, n a extensão de 52,00 m até o ponto " 4 " , conf ron tando cam propriedades de 
L e o n e l Maze to , J o a n a P a l m a , novamente com L e o n e l M a z e t o e A fonso M a c e d o , 
Daí, deflete à esquerda e segue e m l i n h a re ta pelo m u r o divisório, na extensão 
de 17,30 m até o ponto "5", confrontando c o m propr iedade de L e o n e l M a z e t o e 
J u l i o O r t e t a . D a l , deflete à esquerda e segue em l i n h a re ta pelo m u r o divisório 
na extensão de 3.80 m até o pon to " 6 " ; daí deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a 
r e t a pelo m u r o divisório, n a extensão de 3,80 m até o ponto " 7 " ; daí deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a pelo m u r o divisório, n a extensão de 30,00 m até 
o ponto " 8 " , conf ron tando com p ropr iedade de L e o n e l M a z e t o . Daí deflete à 
esquerda e segue e m l i n h a r e t a pelo a l i n h a m e n t o da r u a S i l v a J a r d i m , na ex
tensão de 25,80 m. , até o ponto " 0 " (zero), o r igem d a presente descrição, es tando 
ed i f icada sobre o terreno u m a casa t ipo res idenc ia l médio, abrangendo u m a área 
construída de 227,00 m2 (duzentos e v in te e sete metros quadrados) . 

A r t i g o 2.° — Es te decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 14 de m a i o de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 14 de ma io de 1970. 
r Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A. 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 

Declara de u'ilidade pública, para fins de. desapropriação, imóvel situado no dis
trito, município e comarca de Diadema, necessário ã construção do Anel Ferro

viário da Estrada de Fe r ro Sorocabana 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inciso X X I I I , da Constituição do Es tado , c o m a redação dada pe la E m e n d a n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.« e 6." do D e c r e t o - L e i F e 
de ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a dec la rada de u t i l idade pública, a f i m de ser desa

p r o p r i a d a pe la F a z e n d a do Es tado , por v i a amigável o u j u d i c i a l , u m a área de 
terreno, s i tuada no d is t r i to , município e comarca de D i a d e m a , necessária à cons
trução do A n e l Ferroviário d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana , que cons ta perten-» 
cer a C a m a r g o e Irmãos e Outros , c o m as med idas e confrontações constantes 
de p l a n t a anexa ao processo n.« 33.229-70, da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Es tado , a 
saber : U m a fa ixa de terreno c o m 2.800,00 metros de extensão e l a r g u r a m i n i m a 
de 40,00 metros, perfazendo a área to t a l de 191.279,00 m2 (cento e noven ta e u m 
m i l e duzentos e sessenta e nove metros quadrados) , locada entre as estacas 

538 + 10,00 metros a 678 + 17,50 metros n a d iv isa c o m o Município de São B e r 
na rdo do C a m p o " . 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o a r t igo anter ior é de
c l a r ada de na tureza urgente, pa ra os efeitos do ar t igo 15 do D e c r e t o - L e i F e 
dera l n.° 3.365, de 21 de j unho de 1941. al terado pela L e i n." 2.786, de 21 de 
m a i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta de verba própria da Es t r ada de Fe r ro Sorocabana, exercício 
de 1970. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
r Palácio dos Bande i ran tes , 14 de ma io de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meireles, Secretário d a Justiça 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de maio de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 

Dá nova redação ao artigo 8.» do Decreto n.° 51.634, de 2 de abril de 1969 e dá 
providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O - D E o A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
89, da L e i n." 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967. 

Decreta: 

A r t i g o L» — O a r t igo 8.° do Decre to n.° 51.824, de 2 de abril de 
1969, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 8.» — Revogam-se as disposições e m contrário, especialmente 
o disposto nos incisos V , V I , V I I , V I I I e o i t e m 1 alíneas " a " e "J>",4tem 3 alíneas 
"a" e " b e i tens 4 e 6, do inc i so I X , todos do ar t igo 1.«, do Decre to n.° 45.543, de 
23 de novembro de 1965 . 

A r t i g o 2." — Este Decreto entrará me Vigor na da ta de suj, p u b l i c a 
ção, re t roagindo seus efeitos a 2 de a b r i l de 1969. 

Palácio dos Bande i ran tes , 14 de m a i o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 

- Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordenador 
da Reforma Administrativa 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cultura, Esportes e 
Turismo 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de m a i o de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 

Institui 'Grupo de Trabalho encarregado de estudos de remodelação da ãrea em 
que se situa o Museu do Ipiranga 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a instituído G r u p o de T r a b a l h o , jun to à Secre tar ia 

dos Serviços e O b r a s Públicas, p a r a estudar e p ropor o cabível quanto à remo
delação da área e m que se s i tua o M u s e u do I p i r a n g a . 

A r t i g o 2.« — Comporão o grupo representantes, u m de cada, da Se -
c r e t a n a dos Serviços e Obras Públicas, R e i t o r i a da Univers idade de São Paulo , 
Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes é T u r i s m o , Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a , Secre tar ia 
da Segurança Pública e P re fe i tu ra M u n i c i p a l . 

A r t i g o 3.» — O G r u p o de T r a b a l h o executará suas funções d i re t a 
mente subordinado ao Senhor Secretário dos Serviços e Obras Públicas, devendo 
apresentar suas conclusões dentro de 90 (noventa) d i a s . 

A r t i g o 4.» — D e n t r o de 10 (dez) dias, os órgãos interessados farão 
presentes à Sec re ta r i a dos Serviços e O b r a s Públicas os nomes de seus respec
t ivos representantes. 

A r t i g o 5.» — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 14 de ma io de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras Pú
blicas 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 14 de maio de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A,, 

D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre alteração d a Programação Orçamentária da Despesa, para d corrente 
exercício de que trata o Decreto n.« 52.348, de 5 de janeiro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais . 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a suplementada , nos termos do Decreto de 4 de maio 

de 1<J70, que dispõe sobre a utilização d a Q u o t a de Regularização da P rograma
ção SJcçameiitária d a Despesa de 1970, duran te o 2.» t r imestre do corrente exer
cício, a 2." quota t r imes t r a l das Secre tar ias de Estado, mediante redução de igual 
q u a n t i a da respect iva Q u o t a de Regularização, conforme o Quadro n.» 1, anexo 
a éstt. decreto. 

A r t i g o 2.» — F i c a suplementada e r eduz ida , de acordo c o m os Decre
tos de 1° de j ane i ro de 1970, 23 de j ane i ro de 1970, 17 d e fevereiro de 1970, 4 de 
março de 1970, 6 de março de 1970, 30 de março de 1970, 1.° de a b r i l de 1970, 6 
de a b r i l de 1970, 14 de a b r i l de 1970, 16 de a b r i l de 1970, 28 de a b r i l de 1970 e 30 
de a b r i l de 1970, a Programação Orçamentária da Despesa das Secretar ias de 
Es tado , n a conformidade do Q u a d r o n.° 2, anexo a este decreto. 

A r t i g o 3.» — F i c a a l t e rada , e m parte , a Programação Orçamentária 
da Despesa, n a conformidade do Q u a d r o n.° 3, anexo a este decreto. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 14 de m a i o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 14 de maio de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Q U A D R O N. 1 

A N E X O D O D E C R E T O D E 14 D E M A I O D E 1070 

Secretaria e Unidade Orçamentária 
N C r $ 

07 — G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R E D O V I C E 
G O V E R N A D O R 
01 — C a s a C i v i l . . . . . . . „ 1.389.712 
02 — C a s a M i l i t a r 53.584 
03 — Coordenador i a da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 111.865 
10 :— F u n d o de Assistência S o c i a l do Palácio 'do Governo 3.750 

08 — S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
E D U C A Ç Ã O 
01 — Administração Super io r da Secre ta r ia e da Sede . . ... 1.301.055 
02 — Conse lho E s t a d u a l de Educação . . 11.383 
03 — Coordenador ia do E n s i n o Supe r i s r , , » . - . 754.272 
04 — Coordenador ia do E n s i n o Básico e N o r m a l 1.633.776 
05 — Coordenado r i a do E n s i n o Técnico ' . . . . . . 691.730 
12 — F u n d o E s t a d u a l de Construções Escolares - 47.134 

09 — S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A SAÜDE 

01 — Administração Super io r da Sec re ta r i a e da Sede . . ., 172.075 
02 — Coordenador i a d a Saúde da C o m u n i d a d e . . . , , . . . . 373.38^ 
03 — Coordenador ia de Assistência Hosp i t a l a r . . ... 489.443 
04 — Coordenador i a da Saúde M e n t a l . . 190.9&| 
05 — Coordenador i a de Serviços Técnicos Especia l izados . . . . 127.791 


